SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DA ANUÊNCIA DOS CONFRONTANTES
(PROVIMENTO N. 195, DE 3 DE JUNHO DE 2025 E
PROVIMENTO TJMT/CGJ N. 37/2024, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024)

Ilma. Senhora Oficiala do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Aripuanã/MT - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos:


________________________________________________________________, brasileiro (a), estado civil ______________________, profissão _____________________, portador (a) da cédula de identidade RG nº _____________________, órgão expedidor ___________, inscrito (a) no CPF/MF sob nº ___________________________, residente e domiciliado (a) na _________________
________________________________________, na cidade de ___________________________, telefone ___________________, email ___________________________________, e seu cônjuge ________________ _____________________________________________, brasileiro (a), estado civil ______________________, profissão _____________________, portador (a) da cédula de identidade RG nº ___________________,  órgão expedidor ___________, inscrito (a) no CPF/MF sob nº ___________________________, residente e domiciliado (a) na ___________________________________________, na cidade de _______________________, telefone _________________, email ___________________________________.
Objetivando promover a averbação da Certificação Do Georreferenciamento na matrícula n.º ____________, Livro 02, do Cartório do 1º Ofício de Aripuanã/MT, correspondente ao imóvel denominado ________________________________________, de nossa propriedade, com a Certificação sob nº ____________________________________________, SOLICITAMOS A DISPENSA DA ANUÊNCIA DOS CONFRONTANTES, conforme prevê o Art. 440-AX, § 3º, I e II, do Provimento n. 195, de 3 de Junho de 2025 e Item 01, do 15 - Averbação de Georreferenciamento,  Anexo II, do Provimento TJMT/CGJ n. 37/2024, de 17 de outubro de 2024

§ 3.º. É dispensada a anuência do confinante: 
I - no caso de imóveis rurais, se o imóvel confrontante e a nova descrição do imóvel objeto da retificação tiverem sido certificados pelo Incra na forma do § 5.º do art. 176 da Lei n. 6.015/1973; e 
II – se o imóvel confrontante for bem público e consistir em: 
a) águas públicas, tais como rios navegáveis, correntes ou depósitos hídricos, com respeito aos pertinentes terrenos reservados, nos termos do art. 14 do Código de Águas (Decreto n. 24.643/1934); e 
b) bem público de uso comum, tais como estradas, rodovias, ferrovias e outras vias de circulação, respeitada a faixa de domínio público e eventual área non aedificandi.

Item 01: Fica dispensada a apresentação de DRL, nos seguintes casos:
 I- Os Confinantes possuam área georreferenciada com a devida certificação averbada na matrícula; 
II- Seja respeitado os marcos divisórios pré-estabelecidos; 
III- E quando se tratar de georreferenciamento realizados com base na primeira e segunda norma técnica haja conversão através de cálculos analíticos, que possibilitem verificar a correspondência, nos termos do art. 213, §10 da Lei 6.015/73.

Sendo as seguintes matrículas:
Matrícula n.º ________________, Livro 02, deste RGI;
	VÉRTICE
	SEGMENTO VANTE

	Código
	Longitude
	Latitude
	Altitude (m)
	Código
	Azimute
	Dist. (m)

	
	
	
	
	
	
	


(constar os vértices e distâncias entre as duas propriedades)

Matrícula n.º ________________, Livro 02, deste RGI;
	VÉRTICE
	SEGMENTO VANTE

	Código
	Longitude
	Latitude
	Altitude (m)
	Código
	Azimute
	Dist. (m)

	
	
	
	
	
	
	


(constar os vértices e distâncias entre as duas propriedades)

Matrícula n.º ________________, Livro 02, deste RGI;
	VÉRTICE
	SEGMENTO VANTE

	Código
	Longitude
	Latitude
	Altitude (m)
	Código
	Azimute
	Dist. (m)

	
	
	
	
	
	
	


(constar os vértices e distâncias entre as duas propriedades)

As águas públicas, tais como rios navegáveis, correntes ou depósitos hídricos); 

	VÉRTICE
	SEGMENTO VANTE

	Código
	Longitude
	Latitude
	Altitude (m)
	Código
	Azimute
	Dist. (m)

	
	
	
	
	
	
	



Os bens públicos de uso comum, tais como estradas, rodovias, ferrovias e outras vias de circulação, respeitada a faixa de domínio público e eventual área non aedificandi.

	VÉRTICE
	SEGMENTO VANTE

	Código
	Longitude
	Latitude
	Altitude (m)
	Código
	Azimute
	Dist. (m)

	
	
	
	
	
	
	



Declaramos ainda, que o Memorial Descritivo e o Mapa, alusivos às coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel, cujos trabalhos técnicos realizados pelo (a) profissional ______________________________________________, brasileiro (a), técnico em agrimensura, portador (a) da cédula de identidade RG nº _____________________, órgão expedidor ___________, inscrito (a) no CPF/MF sob nº ___________________________, no CREA _______, sob nº ____________________, credenciamento no SIGEF/INCRA sob nº ____________________, e ART ___________________, CORRESPONDE DE FORMA INTEGRAL E INEQUIVOCA AS CONFRONTAÇÕES DE NOSSA PROPRIEDADE OBJETO DA CERTIFICAÇÃO E FORAM REALIZADOS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, ASSUMINDO O PROFISSIONAL INTEIRA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Aripuanã/MT, _________ de ____________de 202___.


_____________________________________
Proprietário
(reconhecer firma)


_____________________________________
Profissional
(reconhecer firma)



(caso seja por procuração - deverá ser anexada)

